






















 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a Aquisição de Materiais socioeducativos e de 

expediente para a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação 

Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, conforme Proposta nº 

39.192/2019 – Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania. 

 

1.1 – JUSTIFICATIVA 

Os itens do presente termo de referência atendem às necessidades da APAE (Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, 

para desempenho regular das suas atividades. 

 

2 – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

 

PLANILHA DE ITENS  

LOTE 01 - MATERIAL SOCIOEDUCATIVO E EXPEDIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UN 
QUANTIDAD

E 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 
TOTAL (R$) 

1 

Balão liso: tamanho 07, cores 
sortidas, pacote com 50 
unidades. 

PCT 20 14,13 282,60 

2 
Balão modelo canudo -  
cores sortidas, pacote com 50 
unidades. 

PCT 10 16,20 162,00 

3 

Bola de futebol – 
costurada 
Composição: Laminado PVC, 
Microfibra   ou material 
superior. Circunferência 
aproximada: 65-70 cm 

UN 7 84,33 590,31 

4 

Bola de vôlei – costurada. 
Composição: Laminado PVC, 
Microfibra   ou material 
superior. Circunferência 
aproximada: 62-68 cm 

UN 7 65,56 458,92 

5 
Canetão p/cartaz - cores 
diversas,  ponta arredondada 

UN 50 5,83 291,50 

6 
Canetão p/quadro branco 
– recarregável, nas cores 
preta, azul e vermelha. 

UN 40 6,46 258,40 



 

7 

Canetão permanente -  
tinta preta, para escrita em CD 
e DVD, com traço fino 1,0 
mm 

UN 12 6,98 83,76 

8 

Canetão permanente -  
tinta preta, para escrita em CD 
e DVD, com traço grosso de 
2,0 mm. 

UN 25 6,20 155,00 

9 

Cola em bastão -  cor 
branca, aplicação papel, 
atóxica, a base de éter de 
poliglucosídeo. Bastão de no 
mínimo 20 gramas 

UN 20 9,06 181,20 

10 

Cola escolar -  branca - de 
uso escolar, lavável, atóxica, 
composição: acetato de 
polivilina. Frasco de no mínimo 
110 gramas. 

UN 70 8,43 590,10 

11 

Cola para EVA -  de fácil 
aplicação, com bico aplicador 
econômico. Frasco de no 
mínimo 90 gramas. 

UN 12 8,63 103,56 

12 

Cola para isopor -  de fácil 
aplicação, com bico aplicador 
econômico. Caixa com no 
mínimo 12 frascos, sendo que 
cada frasco deverá conter no 
mínimo 90 gramas 

CAIXA 12 89,96 1.079,52 

13 

Envelope tamanho A4 – na 
cor pardo, gramatura mínima 
80g/m². 
Acabamento: corte especial, 
dobrado e colado. 

UN 200 0,49 98,00 

14 
Fio de barbante -  nº 06. 
Rolo com aproximadamente 
100 metros, cores diversas. 

UN 10 15,12 151,20 

15 

Fita adesiva - dupla face 
(super forte) -  Ideal para 
pendurar objetos em vidros, 
acrílicos ou superfícies 
transparentes em geral. 
Medida mínima de 24mmx2m. 

UN 10 15,93 159,30 

16 

Fita adesiva - larga -  em 
polipropileno transparente, 
com alta adesão a qualquer 

superfície limpa. Rolo medindo 
45 x 40 mm. 

UN 20 6,53 130,60 

17 
Fita branca - crepe - 
24x50m 

UN 15 9,38 140,70 

18 
Fita parda - crepe - larga - 
45x50m 

UN 15 22,43 336,45 

19 

Fita transparente - estreita 
-  tamanho grande, em 
polipropileno transparente, 
com alta adesão a qualquer 

UN 15 3,76 56,40 



 

superfície limpa. Rolo medindo 
12 mm x 40 m. 

20 

Folha adesiva -  Etiqueta 
Auto-Adesiva disposta em 
folha no formato A4 adequada 
para impressora, pacote com 
no mínimo 100 
folhas/etiqueta. Tamanho 
mínimo 295mm X 205mm X 1 
colunas   

PCT 10 75,30 753,00 

21 
Folha EVA – com desenhos,  
tamanho mínimo de 40 cm x 
48 cm. Cores variadas 

UN 100 7,80 780,00 

22 
Folha EVA – com glitter,  
tamanho mínimo de 40 cm x 
48 cm. Cores variadas 

UN 100 7,53 753,00 

23 
Folha EVA – colorida,  
tamanho mínimo de 40 cm x 
48 cm. 

UN 
150 

 
4,13 619,50 

24 
Folha EVA - tipo pelúcia, 
amanho mínimo de 40 cm x 
48 cm. Cores variadas 

UN 100 7,66 766,00 

25 
Jogo de canetinhas – 
embalagem 12 cores,  
hidrográficas 

UN 80 11,56 924,80 

26 

Lantejoulas coloridas -  em 
formato redondo com furo no 
centro e com a borda 
sextavada, pacote com 1.000 
unidades. Cores diversas. 

PCT 20 10,66 213,20 

27 

Lápis escolar - atóxico, com 
corpo redondo ou sextavado, 
de madeira, dureza carga HB, 
sem borracha. 

UN 100 0,76 76,00 

28 

Lápis de cor -  caixa com 
no mínimo 12 cores 
vibrantes, atóxico, anatômico, 
com ponta resistente, lavável. 
Composição: pigmentos, 
aglutinantes, carga inerte, 
parafina sintética e madeira 
reflorestada 

CAIXA 150 10,26 1.539,00 

29 

Marca texto colorido -  
cores diversas, material 
plástico, tipo ponta macia 
chanfrada (aproximadamente 
4 mm) para destacar com 
traço grosso (4 mm) ou 
sublinhar com traço fino (2 
mm). Não recarregável. 

UN 20 3,31 66,20 

30 

Massa de modelar -  macia, 
atóxica que não manche as 
mãos, não endureça e possa 
ser reaproveitada. 

UN 70 9,13 639,10 



 

Composição: ceras, 
pigmentos, água, carboidrato 
de cereais, glúten, cloreto de 
sódio, propil parabeno, aroma, 
aditivos. Pote com 150 
gramas. 

31 

Papel  A4 alcalino - folhas de 
ofício A4: na cor branca, 
gramatura de 75 g/m², 
medindo 210 mm x 297 mm. 
Pacote com 500 folhas. 

PCT 120 27,43 3.291,60 

32 

Papel A4 - colorido - pct. 500 
fls 

Papel A4 colorido, escolar  – 
folha de ofício A4 – cores 
diversas, gramatura de 75 
g/m², medindo 210 mm x 297 
mm. Pacote com 500 
folhas. 

PCT 60 37,83 2.269,80 

33 
Papel cartão,  fosco - nas 
medidas mínimas 50 x 70 cm, 
diversas cores. 

UN 70 2,60 182,00 

34 

Papel cartolina – colorida 
Diversas cores, material 
celulose vegetal, gramatura 
140 g, medindo no mínimo 50 
x 60 cm. 

UN 70 1,75 122,50 

35 
Papel crepom,  medidas 
mínimas de 0,48 x 2,00 m, 

diversas cores 

UN 130 2,20 286,00 

36 
Papel dobradura,  medidas 
mínimas 48 x 66 cm, diversas 
cores 

UN 40 0,88 35,20 

37 

Papel dupla face, dimensões 
aproximadas da folha: 45cm x 
64cm. Material/ composição: 
papel color set. papel criativo 
para recortes, colagem, 
dobraduras, entre outros. ideal 
para o uso escolar e auxílio no 
desenvolvimento da 
criatividade das crianças. 
cores diversas 

UN 40 1,98 79,20 

38 
Papel sulfite - 60 - branco 
diplomata. Pacote com no 

mínimo 50 folhas. 

PCT 60 16,46 987,60 

39 
Papel sulfite - 60 - colorido 
– diplomata.  Pacote com no 
mínimo 50 folhas. 

PCT 20 21,46 429,20 

40 

Papel sulfite - A3 – 
diplomata, branco, mínimo 
180 gramas.  Pacote com no 
mínimo 50 folhas.  

UN 20 37,00 740,00 

41 
Plástico adesivo decorado 
- rolo 10 m 

UN 8 81,30 650,40 



 

2.1 Os fornecedores que decidirem concorrer, deverão orçar todos os itens do lote, visto que o critério 

de julgamento é o valor global do lote. 

 

3 -  DA ENTREGA 

3.1 Os materiais de limpeza e higienização do lote, deverão ser entregues em uma única parcela, na 

Escola APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial 

Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, após liberação do Convênio nº 

895888/2019 do Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 

3.2 A CONTRATADA deverá entregar os produtos diretamente à entidade, no prazo máximo 

de 15 (dias) dias após a solicitação, sendo que os mesmos deverão ser carregados e 

descarregados por funcionários da empresa CONTRATADA ou terceirizada pela mesma, tendo 

o acompanhamento de um fiscal designado pela Contratante.  

3.2.1 Todos os materiais especificados no item 02 deverão ser entregues pela contratada 

com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 

42 
Plástico adesivo 
transparente - rolo 25 m 

UN 8 96,66 773,28 

43 

Tesoura escolar, em aço 
inoxidável, cabo em 
polipropileno, na cor preta e 
pontas arredondadas, medindo 
no mínimo 13 cm. 

UN 60 5,40 324,00 

44 
Tesoura grande, em aço 
inoxidável, cabo plástico, 
medindo no mínimo 21 cm. 

UN 18 14,10 253,80 

45 

Tinta guache -  cores 

diversas, atóxica, solúvel em 
água. Frasco/pote com no 
mímimo 250 ml.,  

UN 40 8,70 348,00 

46 

Tinta para canetão de 
quadro branco – frasco com 
no mínimo 20 ml, nas cores 
preta, azul e vermelha 

UN 20 8,93 178,60 

47 

Tinta para pintura de 
rosto, a base de água, 
totalmente atóxica. Secagem 
uniforme e rápida. Indicada 
para uso sobre a pele do rosto 
e corpo, para uso em crianças, 
embalagem com no mínimo 15 
ml. 

UN 10 16,60 166,00 

48 

Tinta para pintura de rosto 

– com glitter,  a base de 
água, totalmente atóxica. 
Secagem uniforme e rápida. 
Indicada para uso sobre a pele 
do rosto e corpo, para uso em 
crianças, embalagem com no 
mínimo 15 ml. 

UN 4 22,36 89,44 

Valor de referência total: R$ 23.645,94 



 

3.3 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3.4 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte decorrentes do fornecimento. 

 

4 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

4.1 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 

73 da Lei 8.666/93, da seguinte forma:  

4.1.1 Recebimento Provisório, para posterior verificação da conformidade dos materiais com as 

exigências deste Termo de Referência dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados do ato da entrega. 

4.1.2 Recebimento Definitivo: dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e 

especificações deste Termo de Referência. 

 

5 – PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados mediante entrega total dos materiais e apresentação da Nota Fiscal, 

vistada e aprovada pelo gestor e fiscal do Contrato, conforme ordem cronológica de pagamentos 

obedecendo à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, art. 03º 

inciso III, bem como a liberação do Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania - 

Proposta nº 39.192/2019. 

5.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a 

indicação do presente Processo Licitatório (Pregão Presencial) e ordem de compra, bem como dados 

bancário para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

5.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e 

taxas permitidos na Lei.  

5.5 O pagamento dar-se-á por meio de ordem bancária, na conta indicada pela licitante. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Entregar todos materiais no prazo estabelecido no item 3, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivos ou que impossibilite de assumir o estabelecido. 

6.2 Entregar os materiais em conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, 

Edital e seus anexos. 

6.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto contratado, nos termos da legislação 

vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de Referência. 

6.4 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 

atender às especificações do Termo de Referência. 

6.5 - Corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, 

num prazo de no máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. A 

CONTRATANTE poderá rejeitar o produto no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 



 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, caso constatadas irregularidades no 

atendimento às especificações. 

6.6 - Na constatação de defeitos de fabricação, não detectados quando da entrega, ficará a 

CONTRATADA responsável pela troca do produto, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 

6.7 Assumir de inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a 

Administração Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

6.8 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados ou transportadora. 

6.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

6.10 É vedado à CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações do contrato. 

6.11 Os produtos deverão ser transportados e entregues protegidos contra fatores externos que possam 

causar danos, comprometendo seu estado, qualidade e utilização. 

6.12 Responsabilizar-se pela completa entrega dos produtos de limpeza, inclusive pela retirada, quando 

constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos. 

6.13 Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados alocados na execução do objeto do 

contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, 

fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 

6.14 A CONTRATANTE rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste 

Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram 

executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da 

CONTRATANTE notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária 

dentro dos prazos de recebimento.   

6.15 As despesas de transporte decorrentes do fornecimento dos materiais serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Requisitar a entrega dos materiais à CONTRATADA conforme itens 2 e 3 deste Termo de Referência. 

7.2 Conferir os materiais, embora a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento nas condições especificadas neste Termo de Referência. 

7.3 Proporcionar condições à CONTRATADA para que possa fornecer os materiais dentro das normas 

estabelecidas pela CONTRATANTE. 

7.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega dos materiais e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

7.5 Solicitar a substituição dos materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

7.6 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.7 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

7.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista no item 5 deste Termo de Referência. 

7.9 Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor designado pela CONTRATANTE, o qual 

acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contrato, verificando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as 



 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total 

ou parcial, de fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 

da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas. 

 

 

8 – PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1 - O contrato administrativo terá validade de 06 (seis) meses, e os produtos deverão ser 

entregues em uma única parcela, na APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - 

Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, após a solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - SMASH conforme Convênio nº 895888/2019 do 

Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019, no prazo estabelecido no item 3 neste Termo de 

Referência. 

 

Não-Me-Toque, 16 de maio de 2023. 

 

José Aloísio de Souza 
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação 

Gestor do contrato 
 
 
 
 

Stelamaris Gobbi 
Secretária Adjunta - Responsável pelos Convênios 

Fiscal do contrato 
 



 

 

ANEXO II – Modelo Proposta de Preços 
MODELO DE PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

 
RAZÃO SOCIAL:__________________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________TELEFONE:_____________________________ 
ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 
BAIRRO: _____________________CIDADE:_____________________________CEP:__________ 
E-MAIL:_________________________________________________________________ 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CONFOME ITEM 8 DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 15/2023 
 
OBJETO: Aquisição de materiais socioeducativos e expediente para APAE (Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do Município de Não-Me-
Toque/RS, conforme Proposta nº 39.192/2019 – Convênio nº 895888/2019 do Ministério da 
Cidadania. 
 

LOTE 01- MATERIAIS SOCIEDUCATIVOS E EXPEDIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UN QUANT. 

 
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

DO 
ITEM 
(R$) 

1 
Balão liso: tamanho 07, cores 
sortidas, pacote com 50 unidades. PCT 20 

 
  

2 
Balão modelo canudo -  cores 
sortidas, pacote com 50 unidades. 

PCT 10 
 

  

3 

Bola de futebol – costurada 
Composição: Laminado PVC, 
Microfibra   ou material superior. 
Circunferência aproximada: 65-70 
cm 

UN 7 

 

  

4 

Bola de vôlei – costurada. 
Composição: Laminado PVC, 
Microfibra   ou material superior. 
Circunferência aproximada: 62-68 
cm 

UN 7 

 

  

5 
Canetão p/cartaz - cores 
diversas,  ponta arredondada 

UN 50 
 

  

6 
Canetão p/quadro branco – 
recarregável, nas cores preta, 
azul e vermelha. 

UN 40 
 

  

7 
Canetão permanente -  tinta 
preta, para escrita em CD e DVD, 
com traço fino 1,0 mm 

UN 12 
 

  

8 
Canetão permanente -  tinta 
preta, para escrita em CD e DVD, 
com traço grosso de 2,0 mm. 

UN 25 
 

  

9 

Cola em bastão -  cor branca, 
aplicação papel, atóxica, a base de 
éter de poliglucosídeo. Bastão de no 
mínimo 20 gramas 

UN 20 

 

  

10 
Cola escolar -  branca - de uso 
escolar, lavável, atóxica, 
composição: acetato de polivilina. 

UN 70 
 

  



 

Frasco de no mínimo 110 gramas. 

11 

Cola para EVA -  de fácil 
aplicação, com bico aplicador 
econômico. Frasco de no mínimo 
90 gramas. 

UN 12 

 

  

12 

Cola para isopor -  de fácil 
aplicação, com bico aplicador 
econômico. Caixa com no mínimo 
12 frascos, sendo que cada frasco 
deverá conter no mínimo 90 
gramas 

CAIXA 12 

 

  

13 

Envelope tamanho A4 – na cor 

pardo, gramatura mínima 80g/m². 
Acabamento: corte especial, 
dobrado e colado. 

UN 200 

 

  

14 
Fio de barbante -  nº 06. Rolo 
com aproximadamente 100 
metros, cores diversas. 

UN 10 
 

  

15 

Fita adesiva - dupla face (super 
forte) -  Ideal para pendurar 
objetos em vidros, acrílicos ou 
superfícies transparentes em geral. 
Medida mínima de 24mmx2m. 

UN 10 

 

  

16 

Fita adesiva - larga -  em 
polipropileno transparente, com alta 
adesão a qualquer superfície limpa. 
Rolo medindo 45 x 40 mm. 

UN 20 

 

  

17 Fita branca - crepe - 24x50m UN 15    

18 
Fita parda - crepe - larga - 
45x50m 

UN 15 
 

  

19 

Fita transparente - estreita -  
tamanho grande, em polipropileno 
transparente, com alta adesão a 
qualquer superfície limpa. Rolo 
medindo 12 mm x 40 m. 

UN 15 

 

  

20 

Folha adesiva -  Etiqueta Auto-
Adesiva disposta em folha no 
formato A4 adequada para 
impressora, pacote com no mínimo 
100 folhas/etiqueta. Tamanho 
mínimo 295mm X 205mm X 1 
colunas   

PCT 10 

 

  

21 
Folha EVA – com desenhos,  
tamanho mínimo de 40 cm x 48 cm. 
Cores variadas 

UN 100 
 

  

22 
Folha EVA – com glitter,  
tamanho mínimo de 40 cm x 48 cm. 
Cores variadas 

UN 100 
 

  

23 
Folha EVA – colorida,  tamanho 
mínimo de 40 cm x 48 cm. 

UN 
150 

 
 

  

24 
Folha EVA - tipo pelúcia, amanho 
mínimo de 40 cm x 48 cm. Cores 
variadas 

UN 100 
 

  

25 
Jogo de canetinhas – 
embalagem 12 cores,  
hidrográficas 

UN 80 
 

  

26 
Lantejoulas coloridas -  em 
formato redondo com furo no 

PCT 20 
 

  



 

centro e com a borda sextavada, 
pacote com 1.000 unidades. 
Cores diversas. 

27 

Lápis escolar - atóxico, com corpo 
redondo ou sextavado, de madeira, 
dureza carga HB, sem borracha. 

UN 100 

 

  

28 

Lápis de cor -  caixa com no 
mínimo 12 cores vibrantes, 
atóxico, anatômico, com ponta 
resistente, lavável. Composição: 
pigmentos, aglutinantes, carga 

inerte, parafina sintética e madeira 
reflorestada 

CAIXA 150 

 

  

29 

Marca texto colorido -  cores 
diversas, material plástico, tipo 
ponta macia chanfrada 
(aproximadamente 4 mm) para 
destacar com traço grosso (4 mm) 
ou sublinhar com traço fino (2 mm). 
Não recarregável. 

UN 20 

 

  

30 

Massa de modelar -  macia, 
atóxica que não manche as mãos, 
não endureça e possa ser 
reaproveitada. Composição: ceras, 
pigmentos, água, carboidrato de 
cereais, glúten, cloreto de sódio, 
propil parabeno, aroma, aditivos. 
Pote com 150 gramas. 

UN 70 

 

  

31 

Papel  A4 alcalino - folhas de ofício 
A4: na cor branca, gramatura de 
75 g/m², medindo 210 mm x 297 
mm. Pacote com 500 folhas. 

PCT 120 

 

  

32 

Papel A4 - colorido - pct. 500 fls 
Papel A4 colorido, escolar  – 
folha de ofício A4 – cores diversas, 
gramatura de 75 g/m², medindo 
210 mm x 297 mm. Pacote com 
500 folhas. 

PCT 60 

 

  

33 
Papel cartão,  fosco - nas medidas 
mínimas 50 x 70 cm, diversas cores. 

UN 70 
 

  

34 

Papel cartolina – colorida 
Diversas cores, material celulose 
vegetal, gramatura 140 g, medindo 
no mínimo 50 x 60 cm. 

UN 70 

 

  

35 
Papel crepom,  medidas mínimas 
de 0,48 x 2,00 m, diversas cores 

UN 130 
 

  

36 
Papel dobradura,  medidas 
mínimas 48 x 66 cm, diversas cores 

UN 40 
 

  

37 

Papel dupla face, dimensões 
aproximadas da folha: 45cm x 
64cm. Material/ composição: papel 
color set. papel criativo para 
recortes, colagem, dobraduras, 
entre outros. ideal para o uso 
escolar e auxílio no 
desenvolvimento da criatividade das 
crianças. cores diversas 

UN 40 

 

  



 

38 
Papel sulfite - 60 - branco 
diplomata. Pacote com no mínimo 
50 folhas. 

PCT 60 
 

  

39 
Papel sulfite - 60 - colorido – 
diplomata.  Pacote com no mínimo 
50 folhas. 

PCT 20 
 

  

40 
Papel sulfite - A3 – diplomata, 
branco, mínimo 180 gramas.  
Pacote com no mínimo 50 folhas.  

UN 20 
 

  

41 
Plástico adesivo decorado - rolo 
10 m 

UN 8 
 

  

42 
Plástico adesivo transparente - 
rolo 25 m 

UN 8 
 

  

43 

Tesoura escolar, em aço 
inoxidável, cabo em polipropileno, 
na cor preta e pontas arredondadas, 
medindo no mínimo 13 cm. 

UN 60 

 

  

44 
Tesoura grande, em aço 
inoxidável, cabo plástico, medindo 
no mínimo 21 cm. 

UN 18 
 

  

45 

Tinta guache -  cores diversas, 
atóxica, solúvel em água. 
Frasco/pote com no mímimo 250 
ml.,  

UN 40 

 

  

46 

Tinta para canetão de quadro 
branco – frasco com no mínimo 20 
ml, nas cores preta, azul e 
vermelha 

UN 20 

 

  

47 

Tinta para pintura de rosto, a 
base de água, totalmente atóxica. 
Secagem uniforme e rápida. 
Indicada para uso sobre a pele do 
rosto e corpo, para uso em 
crianças, embalagem com no 
mínimo 15 ml. 

UN 10 

 

  

48 

Tinta para pintura de rosto – 
com glitter,  a base de água, 
totalmente atóxica. Secagem 
uniforme e rápida. Indicada para 
uso sobre a pele do rosto e corpo, 
para uso em crianças, embalagem 
com no mínimo 15 ml. 

UN 4 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE I  

 
 

 
 

Não-Me-Toque, ____ de _________________de 2023 
 

________________________________________ 
Assinatura do represente legal 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ...../2023 

 
 O MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE-RS, pessoa jurídica de direito público, sita à Avenida Alto 

Jacuí, n.º 840, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 87.613.519/0001-23, com sede à Av. Alto Jacuí, n.º 
840, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSON DOS SANTOS doravante denominado 

CONTRATANTE e, a Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________ estabelecida à _______________, na cidade de _______________/RS – CEP 

_______________, neste ato representada pelo Sr. ____________, inscrito no CPF sob o nº _________, 

RG sob o nº ____________a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o presente 
Contrato Administrativo, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico n.º 15/2023, que se 

regerá pelas normas da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e pelas condições estipuladas a 
seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de materiais socioeducativos e expediente para 
APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de 

Nazaré do Município de Não-Me-Toque/RS, conforme Proposta nº 39.192/2019 – Convênio nº 

895888/2019 do Ministério da Cidadania”, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n.º 15/2023, que passa a fazer parte do 

presente contrato, como parte integrante, conforme abaixo: 

 

LOTE 01- MATERIAIS SOCIEDUCATIVOS E EXPEDIENTE 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UN QUANT. 

 

 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 
DO 

ITEM 
(R$) 

1 
Balão liso: tamanho 07, cores 
sortidas, pacote com 50 unidades. 

PCT 20 
 

  

2 
Balão modelo canudo -  cores 
sortidas, pacote com 50 unidades. 

PCT 10 
 

  

3 

Bola de futebol – costurada 
Composição: Laminado PVC, 
Microfibra   ou material superior. 
Circunferência aproximada: 65-70 
cm 

UN 7 

 

  

4 

Bola de vôlei – costurada. 
Composição: Laminado PVC, 
Microfibra   ou material superior. 
Circunferência aproximada: 62-68 
cm 

UN 7 

 

  

5 
Canetão p/cartaz - cores 
diversas,  ponta arredondada 

UN 50 
 

  

6 
Canetão p/quadro branco – 
recarregável, nas cores preta, azul 
e vermelha. 

UN 40 
 

  

7 
Canetão permanente -  tinta 
preta, para escrita em CD e DVD, 
com traço fino 1,0 mm 

UN 12 
 

  

8 
Canetão permanente -  tinta 
preta, para escrita em CD e DVD, 
com traço grosso de 2,0 mm. 

UN 25 
 

  

9 
Cola em bastão -  cor branca, 
aplicação papel, atóxica, a base de 
éter de poliglucosídeo. Bastão de no 

UN 20 
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mínimo 20 gramas 

10 

Cola escolar -  branca - de uso 
escolar, lavável, atóxica, 
composição: acetato de polivilina. 
Frasco de no mínimo 110 gramas. 

UN 70 

 

  

11 

Cola para EVA -  de fácil 
aplicação, com bico aplicador 
econômico. Frasco de no mínimo 90 
gramas. 

UN 12 

 

  

12 

Cola para isopor -  de fácil 
aplicação, com bico aplicador 
econômico. Caixa com no mínimo 
12 frascos, sendo que cada frasco 

deverá conter no mínimo 90 
gramas 

CAIXA 12 

 

  

13 

Envelope tamanho A4 – na cor 
pardo, gramatura mínima 80g/m². 
Acabamento: corte especial, 
dobrado e colado. 

UN 200 

 

  

14 
Fio de barbante -  nº 06. Rolo 
com aproximadamente 100 
metros, cores diversas. 

UN 10 
 

  

15 

Fita adesiva - dupla face (super 
forte) -  Ideal para pendurar 
objetos em vidros, acrílicos ou 
superfícies transparentes em geral. 
Medida mínima de 24mmx2m. 

UN 10 

 

  

16 

Fita adesiva - larga -  em 
polipropileno transparente, com alta 

adesão a qualquer superfície limpa. 
Rolo medindo 45 x 40 mm. 

UN 20 

 

  

17 Fita branca - crepe - 24x50m UN 15    

18 
Fita parda - crepe - larga - 
45x50m 

UN 15 
 

  

19 

Fita transparente - estreita -  
tamanho grande, em polipropileno 
transparente, com alta adesão a 
qualquer superfície limpa. Rolo 
medindo 12 mm x 40 m. 

UN 15 

 

  

20 

Folha adesiva -  Etiqueta Auto-
Adesiva disposta em folha no 
formato A4 adequada para 
impressora, pacote com no mínimo 
100 folhas/etiqueta. Tamanho 
mínimo 295mm X 205mm X 1 

colunas   

PCT 10 

 

  

21 
Folha EVA – com desenhos,  
tamanho mínimo de 40 cm x 48 cm. 
Cores variadas 

UN 100 
 

  

22 
Folha EVA – com glitter,  
tamanho mínimo de 40 cm x 48 cm. 
Cores variadas 

UN 100 
 

  

23 
Folha EVA – colorida,  tamanho 
mínimo de 40 cm x 48 cm. 

UN 
150 

 
 

  

24 
Folha EVA - tipo pelúcia, amanho 
mínimo de 40 cm x 48 cm. Cores 
variadas 

UN 100 
 

  

25 
Jogo de canetinhas – 
embalagem 12 cores,  

UN 80 
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hidrográficas 

26 

Lantejoulas coloridas -  em 
formato redondo com furo no centro 
e com a borda sextavada, pacote 
com 1.000 unidades. Cores 
diversas. 

PCT 20 

 

  

27 
Lápis escolar - atóxico, com corpo 
redondo ou sextavado, de madeira, 
dureza carga HB, sem borracha. 

UN 100 
 

  

28 

Lápis de cor -  caixa com no 
mínimo 12 cores vibrantes, 
atóxico, anatômico, com ponta 
resistente, lavável. Composição: 

pigmentos, aglutinantes, carga 
inerte, parafina sintética e madeira 
reflorestada 

CAIXA 150 

 

  

29 

Marca texto colorido -  cores 
diversas, material plástico, tipo 
ponta macia chanfrada 
(aproximadamente 4 mm) para 
destacar com traço grosso (4 mm) 
ou sublinhar com traço fino (2 mm). 
Não recarregável. 

UN 20 

 

  

30 

Massa de modelar -  macia, 
atóxica que não manche as mãos, 
não endureça e possa ser 
reaproveitada. Composição: ceras, 
pigmentos, água, carboidrato de 
cereais, glúten, cloreto de sódio, 
propil parabeno, aroma, aditivos. 
Pote com 150 gramas. 

UN 70 

 

  

31 

Papel  A4 alcalino - folhas de 
ofício A4: na cor branca, gramatura 
de 75 g/m², medindo 210 mm x 
297 mm. Pacote com 500 folhas. 

PCT 120 

 

  

32 

Papel A4 - colorido - pct. 500 fls 
Papel A4 colorido, escolar  – 
folha de ofício A4 – cores diversas, 
gramatura de 75 g/m², medindo 
210 mm x 297 mm. Pacote com 
500 folhas. 

PCT 60 

 

  

33 
Papel cartão,  fosco - nas 
medidas mínimas 50 x 70 cm, 
diversas cores. 

UN 70 
 

  

34 

Papel cartolina – colorida 
Diversas cores, material celulose 

vegetal, gramatura 140 g, medindo 
no mínimo 50 x 60 cm. 

UN 70 

 

  

35 
Papel crepom,  medidas mínimas 
de 0,48 x 2,00 m, diversas cores 

UN 130 
 

  

36 
Papel dobradura,  medidas 
mínimas 48 x 66 cm, diversas cores 

UN 40 
 

  

37 

Papel dupla face, dimensões 
aproximadas da folha: 45cm x 
64cm. Material/ composição: papel 
color set. papel criativo para 
recortes, colagem, dobraduras, 
entre outros. ideal para o uso 
escolar e auxílio no desenvolvimento 

UN 40 
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da criatividade das crianças. cores 
diversas 

38 
Papel sulfite - 60 - branco 
diplomata. Pacote com no mínimo 
50 folhas. 

PCT 60 
 

  

39 
Papel sulfite - 60 - colorido – 
diplomata.  Pacote com no mínimo 
50 folhas. 

PCT 20 
 

  

40 
Papel sulfite - A3 – diplomata, 
branco, mínimo 180 gramas.  
Pacote com no mínimo 50 folhas.  

UN 20 
 

  

41 
Plástico adesivo decorado - rolo 
10 m 

UN 8 
 

  

42 
Plástico adesivo transparente - 
rolo 25 m 

UN 8 
 

  

43 

Tesoura escolar, em aço 
inoxidável, cabo em polipropileno, na 
cor preta e pontas arredondadas, 
medindo no mínimo 13 cm. 

UN 60 

 

  

44 
Tesoura grande, em aço 
inoxidável, cabo plástico, medindo 
no mínimo 21 cm. 

UN 18 
 

  

45 

Tinta guache -  cores diversas, 
atóxica, solúvel em água. 
Frasco/pote com no mímimo 250 
ml.,  

UN 40 

 

  

46 

Tinta para canetão de quadro 
branco – frasco com no mínimo 20 
ml, nas cores preta, azul e 

vermelha 

UN 20 

 

  

47 

Tinta para pintura de rosto, a 
base de água, totalmente atóxica. 
Secagem uniforme e rápida. 
Indicada para uso sobre a pele do 
rosto e corpo, para uso em crianças, 
embalagem com no mínimo 15 ml. 

UN 10 

 

  

48 

Tinta para pintura de rosto – 
com glitter,  a base de água, 
totalmente atóxica. Secagem 
uniforme e rápida. Indicada para 
uso sobre a pele do rosto e corpo, 
para uso em crianças, embalagem 
com no mínimo 15 ml. 

UN 4 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE I  

1.2 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos ou supressões 
que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme artigo 

65, parágrafo 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E RESCISÃO DO CONTRATO: 
2.1 A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar de _____________, podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos, conforme faculta a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações legais. 
2.2 A CONTRATADA reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, 

conforme facultam os Arts. 77, 78, 79, e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações legais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1 Pelo fornecimento ora contratado, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
........................... (............................). 

3.2 Os pagamentos serão efetuados mediante entrega total dos materiais socioeducativos e de expediente, 
apresentação da Nota Fiscal, vistada e aprovada pelo gestor e fiscal do Contrato, conforme ordem 
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cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de 

Maio de 2016, art. 03º inciso III, bem após liberação do Convênio nº 895888/2019 do Ministério 
da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 

3.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo licitatório e ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
3.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo licitatório e ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, indicação de alíquota e desconto 

IMPOSTO DE RENDA conforme IN RFB nº 1.234/2012 DECRETO Nº 83, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

3.5 O pagamento dar-se-á por meio de ordem bancária, na conta indicada pela empresa adjudicada na 
Nota Fiscal, sendo realizadas todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas permitidas em Lei. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

2090 - Manutenção do Programa de PSB à Pessoa com Deficiência  
0665 – Transf. Convênios Instrumentos Congêneres Vinc. Assist. Social  

3.3.90.30.14.00.00.00 / Material Educativo e Esportivo  

3.3.90.30.16.00.00.00 / Material de Expediente 
4.2 A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas as 

hipóteses no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 Entregar todos os produtos no prazo estabelecido neste contrato administrativo, informando em tempo 

hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de assumir o estabelecido. 
5.2 Entregar todos os produtos em conformidade com as exigências estabelecidas neste contrato 

administrativo, Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023 e seus anexos. 

5.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto contratado, nos termos da legislação vigente, 
prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste contrato administrativo. 

5.4 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atender as especificações do Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023. 

5.5 - Corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, num 
prazo de no máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da 
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. A CONTRATANTE poderá rejeitar o 

produto no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, caso constatadas irregularidades no atendimento às especificações. 
5.6 - Na constatação de defeitos de fabricação, não detectados quando da entrega, ficará a 

CONTRATADA responsável pela troca do produto, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 
5.7 Assumir de inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a 

Administração Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
5.8 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produtos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados ou transportadora. 
6.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

5.10 É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente contrato 

administrativo. 
5.11 Os produtos deverão ser transportados e entregues protegidos contra fatores externos que possam 

causar danos, comprometendo seu estado, qualidade e utilização. 
5.12 Responsabilizar-se pela completa entrega dos materiais, inclusive pela retirada, quando constatadas 

quaisquer impropriedades nos mesmos. 
5.13 Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados alocados na execução do objeto do 

contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias 

ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 
5.14 A CONTRATANTE rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto no Termo de 

Referência anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023. Se, mesmo após o recebimento definitivo, 
constatar-se que os fornecimentos foram executados em desacordo com o especificado, com defeito ou 
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incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a empresa fornecedora para que a mesma 

providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento.   
5.15 As despesas de transporte decorrentes do fornecimento dos materiais serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 Requisitar a entrega total do lote a CONTRATADA, conforme especificado no presente contrato 

administrativo e Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023 e anexos, somente após liberação do Convênio nº 
895888/2019 do Ministério da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 

6.2 Conferir os produtos, embora a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 

nas condições especificadas neste contrato administrativo. 
6.3 Proporcionar condições a CONTRATADA para que possa fornecer os materiais dentro das normas 

estabelecidas pela CONTRATANTE. 
6.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega dos materiais e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
6.5 Solicitar a substituição dos produtos que não apresentarem condições de serem utilizados. 

6.6 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
6.7 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste contrato administrativo. 

6.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista neste contrato administrativo. 

6.9 Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor designado pela CONTRATANTE, o qual 
acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contrato, verificando os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou 

parcial, de fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

contra terceiros ou irregularidades 6.10 Fiscalizar o objeto do contrato, sem que seja com isto excluída a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

6.11 Para fins de controle e fiscalização dos serviços, a Administração Municipal poderá instituir 

mecanismos diversos, para fins de comprovação da execução do objeto contratual. 
6.12 A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, quando os serviços não estiverem sendo 

executados de forma satisfatória. 
6.13 A Notificação definirá o prazo máximo, de até 05 (cinco) dias, para que seja regularizada a situação 

identificada, sob pena de rescisão contratual ou aplicação de sanções conforme disposições da Lei Federal 
8666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA: 

7.1 A CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA a entrega dos materiais socioeducativos e de 

expediente, e estes deverão ser entregues em uma única parcela pela contratada, na Escola APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) - Escola de Educação Especial Jesus de Nazaré do 

Município de Não-Me-Toque/RS.  
7.2 A CONTRATADA deverá entregar os materiais socioeducativos e de expediente diretamente à 

entidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, sendo que os mesmos deverão ser carregados e descarregados por funcionários da 

CONTRATADA ou terceirizada pela mesma, sob a supervisão de um fiscal designado pela contratante. 
7.2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação somente solicitará a CONTRATADA a 

entrega do objeto deste contrato administrativo, após liberação do Convênio nº 895888/2019 do Ministério 

da Cidadania - Proposta nº 39.192/2019. 
7.2.1 Todos os materiais socioeducativos e de expediente especificados no Lote I do termo de referência 

(anexo I) deverão ser entregues pela CONTRATADA com prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 
7.2.2 Mediante justificativa da CONTRATADA, o prazo que trata o item 7.2 poderá ser prorrogado por 

única vez, pelo mesmo período, desde que aceite pela CONTRATANTE.   
7.3 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7.4 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de transporte decorrentes do fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA – LOCAL DE ENTREGA: 

8.1 Os materiais socioeducativos e de expediente deverão ser entregues em uma única parcela pela 
contratada, no endereço e horário a ser informado previamente informados pelo fiscal do presente 

contrato administrativo. 
 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
9.1 Os materiais socioeducativos e de expediente deverão ser entregues em uma única parcela pela 

CONTRATADA, não sendo aceite entrega parceladas. 
9.1.1 A contratante poderá rejeitar a entrega caso o lote não esteja completo. 

9.1.2 Mediante solicitação e justificativa da CONTRATADA, a CONTRATANTE através do fiscal poderá 

aceitar entrega parcelada dos materiais socioeducativos e de expediente. 
9.2 O objeto deste contrato administrativo será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 

da Lei 8.666/93, da seguinte forma:  
9.1.1 Recebimento Provisório, para posterior verificação da conformidade dos generosos alimentícios 

com as exigências deste Termo de Referência dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados do ato da 
entrega. 

9.1.2 Recebimento Definitivo: dar-se-á em até 03 (três) dias corridos, contados da data do recebimento 
provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e especificações deste 

Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - ORIGEM DOS RECURSOS: 

9.1 As despesas serão subsidiados conforme Convênio nº 895888/2019 do Ministério da Cidadania - 
Proposta nº 39.192/2019. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

11.1 Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas da Lei 
Federal 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93, nas seguintes 

situações, dentre outras: 

11.1.1 Pela recusa na entrega do objeto, dentro do prazo previsto no Edital e anexos: 
I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados/não entregues; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Não-Me-Toque/RS, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.1.2 Pelo atraso na entrega do objeto, além do prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 
II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia 

de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Não-Me-Toque/RS, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.1.3 Pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado no Edital: 
I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, 
por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município Não-Me-Toque/RS, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 

11.1.4 Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

I. Advertência; 
II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos itens não entregues, por dia de 
atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município Não-Me-Toque/RS, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 

11.2 Nos termos do art. 7º da Lei Federal 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o 

licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o Registro 

Cadastral de Fornecedores do Município de Não-Me-Toque/RS, nos casos de: 
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a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro 

de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no 

Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 
11.3 Da aplicação das penas previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, qual deverá poderá ser enviado por e-mail ou protocolado no Protocolo Central do Município de 
Não-Me-Toque/RS. 

11.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 

11.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

12.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, será 
concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela CONTRATADA, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1 A CONTRATADA reconhece desde já que o presente Contrato poderá ser rescindido 
antecipadamente, conforme facultam os Arts. 77, 78, 79, e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 

legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da 

Administração Municipal, através de servidor designado como Fiscal, a quem competirá comunicar ao 
Gestor as falhas por ventura constatadas no cumprimento do contrato, de acordo com normatização 

interna. 

14.2 A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Administração Municipal. 
14.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela adjudicatória, sem qualquer ônus à Administração Municipal. 
14.4 Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, não 

implica em corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a adjudicatória de suas obrigações 
de fiscalização e perfeita execução do contrato. 

14.5 A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento dos 
termos do contrato, especialmente no que se refere á qualidade na prestação dos serviços, podendo exigir 

as cautelas necessárias à prevenção do erário. 

14.6 O presente contrato será fiscalizado pelo gestor Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação 
Sr. José Aloísio de Souza e Fiscal a servidora Stelamaris Gobbi. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Não-Me-Toque - RS, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

15.2 E, por estarem justos e contratados assinam o presente, em 05 (cinco) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

NÃO-ME-TOQUE/RS, _____DE ____________DE 2023 

                                                                                                                                                                  
 

GILSON DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA
  

EXAMINADO E APROVADO: 

DOUGLAS MICAEL PELLENZ 
OAB/RS 97.170 

ASSESSOR JURÍDICO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________ 
 

________________________
 


